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8.5. Receberá nota zero na Prova de Títulos o candidato que não 
entregar os Títulos na forma, no prazo e no local estipulados no 
Edital de Convocação para a referida Prova.
8.6.  Para submeter-se a Prova de Títulos, o candidato deverá 
emitir,  preencher e assinar o Formulário disponibilizado no site 
da Universidade da Amazônia – UNAMA – http://www.unama.
br, juntando ao mesmo uma cópia autenticada em cartório, de 
cada título declarado, ou cópia com apresentação do original 
e entregar ou enviar por SEDEX os referidos documentos para 
a Universidade da Amazônia, Campus Alcindo Cacela, Central 
de Atendimento, situado à Av. Alcindo Cacela, 287 – Belém 
– Pará, CEP: 66060-902, no prazo estabelecido no Edital de 
Convocação.
8.7. Na impossibilidade de comparecimento do candidato à 
Entrega de Títulos, serão aceitos os Títulos entregues por 
procurador, mediante apresentação do documento de identidade 
original do procurador e de procuração simples do interessado, 
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do 
candidato.
8.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato as 
informações prestadas por seu procurador no ato de entrega 
dos títulos, bem como a entrega dos mesmos na data prevista 
no Edital de Convocação para essa fase, arcando o candidato 
com as conseqüências de eventuais erros de seu representante.
8.9. Os candidatos aos Cargos de Nível Superior serão 
classificados de acordo com o número de vagas ofertadas para 
cada Cargo, considerando-se em ordem decrescente o total de 
pontos obtidos pela somatória dos pontos da Prova Objetiva e 
da Prova de Títulos.
IX – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS
9.1. Para a comprovação da conclusão do Curso de Pós-
Graduação em Nível de Doutorado ou de Mestrado, será aceito 
o Diploma de Curso devidamente reconhecido pelo MEC, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/
Declaração de Conclusão do respectivo Curso, acompanhado do 
Histórico Escolar, no qual conste o número de créditos obtidos, 
as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da tese ou dissertação.
9.2. Para Curso de Doutorado ou Mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o Diploma, desde que reconhecido 
e registrado por Universidade Brasileira, conforme estabelece a 
legislação educacional vigente.
9.3. Para receber a pontuação relativa a Curso de Pós-
Graduação em Nível de Especialização, será aceito Certificado 
ou Declaração de Conclusão, inclusive com defesa de 
monografia, expedido pela instituição ministrante reconhecida 
e/ou credenciada pelo MEC, e de acordo com as normas do 
Conselho Nacional de Educação, anexando o respectivo Histórico 
Escolar.
9.4. Para receber a pontuação relativa a Aprovação em 
Concurso Público, o candidato deverá comprovar, mediante 
apresentação de documentos oficiais, contendo também a 
Homologação do Concurso Público, o Cargo ou Emprego público 
e o nome do Candidato na situação de Aprovado.
9.5. Para receber a pontuação relativa ao Exercício de Atividade 
Profissional de Nível Superior, na Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, na área do Cargo 
a que concorre, o candidato deve apresentar, Certidão de 
Tempo de Serviço que informe o período (com início e fim, se 
for o caso) e a espécie do Cargo, Emprego ou Função Pública 
exercido na Área Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta 
ou Indireta, computado até a data de publicação deste Edital. A 
Certidão mencionada deverá ser emitida por setor competente, 
no âmbito do órgão onde o candidato exerceu ou exerce a 
Atividade Profissional.
9.6. Para receber a pontuação relativa ao Exercício de Atividade 
Profissional, de Nível Superior, na Iniciativa Privada, na área 
do Cargo a que concorre, o candidato deve apresentar cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social onde constem os 
dados pessoais e os dados referentes ao Contrato de Trabalho.
9.7. Para efeito de pontuação do Exercício de Atividade 
Profissional, de Nível Superior, na Área do Cargo a que 
concorre o candidato, não será considerada fração de ano nem 
superposição de tempo de serviço, e somente será considerada 
a experiência após a conclusão do Curso de Nível Superior e 
o Tempo de Serviço será computado até a data de publicação 
deste Edital.
9.8. Não será computado, como Experiência Profissional, o 
tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de estudo, de bolsa 
de pesquisa ou de prestação de serviços mesmo na condição de 
autônomo ou de voluntário, assim como o tempo de exercício 
de funções honoríficas na Administração Pública ou Privada.
9.9. Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado.
X – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. A Prova Objetiva para todos os Cargos terá a duração 
de quatro (4) horas e será aplicada, no dia 31 de agosto de 
2008, na Cidade de Belém.
10.2. Os locais e horários de realização da Prova Objetiva, 
que constam no Cartão de Confirmação de Inscrição dos 
Candidatos, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Pará 

e divulgados no site da Universidade da Amazônia – UNAMA 
– http://www.unama.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato a identificação correta de seu local de realização 
da prova e o comparecimento no horário determinado, não 
havendo, autorização para a realização da Prova Objetiva em 
outros locais.
10.3. A Prova Objetiva deste Concurso poderá ser realizada 
em um único turno ou em turnos diferentes, dependendo 
do número de candidatos inscritos, a critério da Comissão do 
Concurso.
10.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a realização da Prova Objetiva com antecedência mínima de 
uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, do “Cartão de Confirmação 
de Inscrição” e do Documento de Identidade Original.
10.5. Serão considerados Documentos de Identidade, aqueles 
que contenham foto, tais como: Carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, Secretarias de Segurança Pública, 
Institutos de Identificação e Corpos de Bombeiros Militares; 
Carteiras expedidas pelos Órgãos Fiscalizadores de Exercício 
Profissional (Ordens, Conselhos e outros); Passaporte Brasileiro; 
Certificado de Reservista; Carteiras funcionais do Ministério 
Público; Carteiras Funcionais expedidas por Órgãos Públicos que, 
por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo 
artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).
10.5.1 – Para candidato estrangeiro, nos termos do item 
4, subitem 4.1, os documentos válidos será a Carteira de 
Estrangeiro ou passaporte visado.
10.6. Não serão aceitos como Documentos de Identidade: 
Certidão de Nascimento, CPF/MF, Título de Eleitor, Carteira 
de Motorista (modelo antigo), Carteira de Estudante, Carteira 
Funcional sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou danificados.
10.7. Por ocasião da realização da Prova Objetiva, o candidato 
que não apresentar Documento de Identidade Original, na forma 
definida no subitem 10.5 deste Edital, não poderá fazer a prova 
e será automaticamente excluído do concurso, ressalvado o 
disposto no subitem 10.8 deste Edital.
10.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da Prova Objetiva, Documento de Identidade 
Original, em virtude de perda, roubo, furto, ou outro motivo 
relevante, deverá comprovar através do documento de 
registro da ocorrência em Órgão Policial, expedido há, no 
máximo, sessenta dias, ou declarar, formalmente, o motivo 
da ocorrência, ocasião em que será submetido à Identificação 
Especial, compreendendo coleta de dados, assinatura e 
impressão digital em Formulário Próprio.
10.9. A Identificação Especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
10.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura 
do Concurso Público, a Universidade da Amazônia – UNAMA 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 
impressão digital de todos os candidatos no dia de realização 
da Prova Objetiva.
10.11. Não será admitido o ingresso de candidato no local de 
realização da Prova Objetiva após o horário fixado para o seu 
início.
10.12. O candidato só poderá retirar-se do local de realização 
da Prova Objetiva após sessenta (60) minutos do seu início.
10.13. Deverão permanecer na sala, até o final da prova, os 
três últimos candidatos, os quais assinarão o Relatório de 
Ocorrências.
10.14. No dia de realização da Prova Objetiva, não será 
permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local do 
exame com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, 
máquina de calcular e outros equipamentos semelhantes), 
assim como usando qualquer tipo de chapéu ou boné. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação 
do candidato, constituindo tentativa de fraude.
10.15. A Universidade da Amazônia – UNAMA não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
Prova Objetiva, nem por danos neles causados.
10.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público 
o candidato que faltar a Prova Objetiva ou que, durante a 
realização da mesma:
a) utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento 
similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro 
candidato;
c) utilizar-se de telefone celular, gravador, receptor, pagers, 
notebook e/ou equipamento similar;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da 
equipe de fiscalização das provas, com as autoridades presentes 
e com outros candidatos;
e) recusar-se a entregar o material da Prova Objetiva ao 
término do tempo destinado para a sua realização;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de Fiscal, assim como portando o Caderno de 
Questões e o Cartão de Respostas;
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido.
10.17.  A qualquer tempo, após a Prova Objetiva, sendo 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, sua Prova será anulada e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público.
10.18. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da Prova Objetiva em razão 
de afastamento de candidato da sala de prova, mesmo que 
autorizado por motivo de força maior.
10.19. No dia de realização da Prova Objetiva não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de fiscalização 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da Prova e/ou a Critérios de Avaliação/Classificação.
10.20. O Caderno de Questões será disponibilizado no site da 
Universidade da Amazônia – UNAMA - http://www.unama.br, no 
prazo de até 24 horas após a realização da Prova Objetiva.
10.21. Não serão dadas por telefone, informações a respeito de 
datas, de locais, e de horários de realização de provas, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato observar rigorosamente 
os Editais e comunicados na forma dos subitens 10.1, 10.2, 
10.3 e 10.4 deste Edital, e as informações contidas no Cartão 
de Confirmação de Inscrição.
XI – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RESULTADOS
11.1. Para efeito de Classificação Geral dos Candidatos, havendo 
empate no total de pontos obtidos na(s) prova(s) do Concurso 
Público, serão obedecidos os seguintes critérios:
11.1.1. Para o Provimento dos Cargos de Nível Superior 
terá, sucessivamente, preferência na ordem de classificação, o 
candidato:
a) idoso, ou seja, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, considerando-se ano, mês e dia do nascimento, nos 
termos dos artigos 1º e 27 e seu Parágrafo Único, da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso;
b) pertencente ao Serviço Público Estadual, que contar com 
maior tempo de serviço, contados em anos, meses e dias, até a 
data de Publicação deste Edital;
c) mais idoso, considerando-se ano, mês e dia do nascimento;
d) que obtiver maior número de pontos nas questões da Prova 
Objetiva;
e) que obtiver maior número de pontos nas questões de 
conhecimentos específicos da Prova Objetiva.
11.1.2. Para Provimento dos Cargos de Nível Médio terá, 
sucessivamente, preferência na ordem de classificação, o 
candidato:
a) idoso, ou seja, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, considerando-se ano, mês e dia do nascimento, nos 
termos dos artigos 1º e 27 e do Parágrafo Único do Art. 27, da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso;
b) pertencente ao Serviço Público Estadual, que contar com 
maior tempo de serviço, contados em anos, meses e dias, até a 
data de publicação deste Edital;
c) mais idoso, considerando-se ano, mês e dia do nascimento;
d) que obtiver maior número de pontos nas questões de 
conhecimentos específicos da Prova Objetiva.
XII – DOS RECURSOS
12.1. É facultado a qualquer candidato interpor Impugnações 
e/ou Recursos a respeito de Atos e Resultados Parciais ou Finais 
deste Concurso Público, podendo fazê-lo no prazo máximo de 
dois (02) dias úteis subseqüentes a data da ocorrência do fato 
ou da publicação do ato questionado, desde que:
a) seja apresentado no prazo definido no subitem 12.1, em 
Formulário Eletrônico Específico, que ficará disponível no site 
da Universidade da Amazônia – UNAMA – http:// www.unama.
br, ou formalmente protocolado na Central de Atendimento do 
Campus Alcindo Cacela da Universidade da Amazônia – UNAMA, 
no horário de 08:00 horas às 12:00 horas;
b) instrua o pedido com argumentos consistentes, podendo 
juntar documentos ao Recurso Interposto, no caso de ser 
protocolado na Central de Atendimento do Campus Alcindo 
Cacela da Universidade da Amazônia – UNAMA.
12.2. O Recurso ou Impugnação Interposto fora do 
prazo definido no subitem anterior, ou que não contenha 
fundamentação do pedido a respeito do fato ou do ato 
contestado, não será conhecido e receberá indeferimento 
liminar, deste ato não cabendo novo recurso.
12.3. O Recurso ou Impugnação conhecido será apreciado pela 
Comissão Executora da Universidade da Amazônia – UNAMA.
12.4. A Secretaria de Estado de Administração – SEAD e a 
Universidade da Amazônia – UNAMA não se responsabilizarão 
por Recursos ou Impugnações não recebidos por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.


